
ESTADO DO RiO GRANDtr DO SUL

cÂuene nnulriclPat DE vER'EAPÕKBS
Sala da Presidênc ia"loão Fruncisca da Cunho Frsfica"

Fone/Fax:(55)32821328ou32821.010-Cx'Postal34-LavrasdoSuliF.S
e - m o i I s : p r e si d e n c i a "i O f o 

" 
o o o' co m' b r o u p r e si d e n ci a cv t @ h ot nr a i l' c a m

PORTARTA NO 25, 31 DE DEZEMBRO DEzOzI

Concede Férias a Servidor do Poder

Legislativo.

A Presidente da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande

do sul, no uso das atribuições que the são conferidas pelo inciso II do art' 80 da Lei

Orgânica do Municipio, tombinado com alínea 'oa" do inciso III do art' 34 do

Regimento Interno

Resolve

Conceder férias ao Servidor MARCO AURELIO VIEIRA, MOTORISTA desta Casa

Legislativa desta casa Legislativa, no período de 02 a 31 de janeiro de2022

Sala "João Francisco da Cunha Franco" da Presidência da Cãmara de

Vereadores de Lavras do Sul, 31 de dezembro
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